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Número do Processo : 001/2022

Modalidade

Licitante

Objeto

: Pregâo Preserrcial

: MunicÍpio de Oliveira de Fátima-TO

: Aquisição de um veículo do üpo caminhonete 0 km para o município

de Ohveira de Fátima.

DO RELATORIO

Para exame e paÍeceÍ desta Procuradoria JurÍdica, o Pregoeiro e sua Equipe de

Apoio encaminharam minuta de edital de licitação em epígrafe, moda[dâde pregão

Presencial no W2O2Z tendo como objeto " Aquisicão ile u.m tnículo do ttpo caminhonete,

0 km pma o Municílio ilc Olitnira ile Eátima",

Destarte, üeram os autos acompanhado de minuta de edital de licitação, a

descriminação dos itens e modelos de proposta para a aquisição do objeto pretendido,

bem como a solicitação do gestor requisitante. Após, seguiu-se a autorizaçâo do

l.egislativo para o prosseguimento do Íeito com as devidas proüdências.

Após as autorizações de praxe e deliberações preliminares consta despacho do

Sr. Pregoeira desta Câmara Municipal requerendo a análise e confecção de parecer

jurídico a Íespeito do edital e do conhato.

Na sequência, o pÍocesso foi remetido a esta assessoria, para a análise préüa

dos aspectos jurÍdicos do edital elaborada, prescrita no art 38, parágrafo único, «1a Lei

n'8.666/93.

É o relatório. Passo a opinar.
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2. DAFUNDAMENTAÇÃOJI.JRÍDICA

Inicialmente, é importante consignar que este parecer tem o escopo de assisür à ..', ,,

Adminishação no controle interno da legalidade dos atos adminishativos praticados

na fase preparatória da lícitaçào.

Também é importante frisar que o exame préüo do edital tem índole jurídico

formal e consiste, üa de regra, em verificar nos autos, no estado em que se encontÍa

procedimento licitatório, é de se enhnder que o pÍesente EDttAL satisfaz de forma

geral, os requisitos do arL40, caput dal'ei n" 8.666 / 193, que assim dispoe:

Art. 40. O editql contfii no Weâmbulo o número de ordem em ffie anual, o
nome da reparüçio interessàa e dt seu xtor, a modalidtdc, o regime dt
execuçio e o tiry da licitaçdo, a rfleflção de que soá re§da por esta Lei, o loul,
dia e hora pma recebimento da docamentaçÃo e Worytq beln cano para início
da abertura dos anoelopes, e iniliurá, obrigatoriaflrcntc, o lcguinte:

I - objeto da licitaç.do, em desoiçlo sucinta e claÍa;

ll - prazo e andi@s para assinatura do contrato w rctirada dos

ifistÍufientoí como preoisto no mt- 64 desta Lei, Wra %ecuçdo do cofltÍato e

para entrega do objeto da licitaçdo;

III - sanções paÍa o ca* de inadimpleme'nto;

lV - local onfu podoá xr examiruilo e adquirido o projeto bósico;

V - se há plojeto erccatiw disponíoel na dtta da publiuçtu do edrtal dc

licitação e o local onde possa ser examinado e adquirido;

Vl - conilições Wra parücipação na licitnçdo, em conÍoírnidade com os arts. 27
a 37 destn k| e forma de apresentaçio das propostas;

W - oitfro para julgamento, com disposições claras e parômetros objeüoos;

Wl - louis,loráriu e údigos de acesso rlu meios tle conunicaçio à distância

em que xrão foraecida elementos, inÍonflações e esclmecimentos relatiws à
licitaçdo e às condições para atenilimcnto das obrigaçtus necessátias ao

cumpimento de sau objeto;

IX - c.ontliç.ões equioalentes dz pagamento entre empÍesas basileiras e

estrangeiras, ro cax dc licitações intetnacionais;
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X - o oitdo de aceitaülidade dos yeços uni irb e global, anfurme o caso,
permitkla a fxação de yeços tttríximos e wilados a fxaçno ile preps mínimos,
oitiriu estatísticos ou faixas dz ouiaçio em relação a preçu de referência,
Íessaloado o disrysto nos panágrafos 1' e 2" do art. 48;

XI - critério de reajuste, que deoerá retratar a oariafu efetioa do custo dt
pÍodução, admitida a adoçfu de índices específi«n ou setoÍais, desde a dqta

lrreúista Wa alÍesentaçdo dt Wofbsta., ou do orçamento a q e essa Woposta
se rcÍenr, até a data do adimpbmeato dt cada parula;

X l - limites para pagafiento de instalaçlo e mobiliztçAo para execttção de
obras ou sertiços que soão obrigúoriantenb preoistos em xparado das fumais
parcelas, etapas ou tarefas;

V - condi@s de pagamento, preoendo:

a) yao de pagmrerrto não slperior a íinta dils, @fitado a patir da data finat
do período de adimplemnto dc cada parela;

b) caoflograma de desanbolso mfuimo por príodo, em conformitlade com a
disponibilidndc de recursos financeiros ;

c) oitfro de atualização finonceira dos oalores a soem pagos, dtsfu a data
fin do peúodo dc adimplemento de wla pmcela até a ilata do efetioo
pagaflEnto;

tl) compmsações fnancàros e penalizaçõeí W euentuais atrasos, e dtxontos,
po eoeatuais antecipações dt pagameatos;

e) etigência de seguros, quarulo fo o can;

XV - itstruções e nornas para os recursos prcoistos nesta Lei;

XVI - condições ile recebimedto do oEeto da licitaçdo;

XW - outras inilicaçtus específicas ou peculimes da licitação.

No tocante às formalidades do edital, e ao elenco de anexos, versa a lei:

§ 1s O ,original do edital dcoeú ser datado, rubicado em tod"as as folhas e
rcsinado pela autoridafu que o expedir , permanecenilo tro prousn de ticitação,
e dele extraindo-x apra íntegrais ou rcsumidas, para sua diatlgação e

Íorne cirnento oos inter*sailos.

§ 2e Constituem anexos do eilital, dcle fazenito partc integrante:

I - o projeto básico e/ou execuütn, corn todr-s as suas partes, desmhos,
especifi cações e outros cornpleflefitos;

II - oryamento esümailo em planilhas tle quantitatiztos e yeços unitários;

Íi3
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III - a minuta do contrato a *r frmado entre a Adminisíaçõo e o licitante
oe cedo;

lV - as especifica@es conplementares e as nonnas dc execação perünefltes à
licitaç,io.

§ 3e Pcra efeito do ilisposto nesta lei, considzra-se como adimplemento da
obÍigação contratual a fevtaçtu ala seruço, a realiza@ ila obra, a efltrega do
bem ou ile pmceln dcstes, bem como qualquer outro «Ento ca tratual a cuja
oconôncia estQa uinanlada a emissão dc doatmanto dc cobrançn.

§ 4a Nas compras para efitrega ifiediata, assim entefldidts aquelas úm prazo
dz entrega até trinta dias da data preTJista paÍa apre*nta{ao ilt yoposta,
poderdo xr dispmsados:

I - o dispato rc incin XI ileste attigo;

lI - a atuslizaçdo ÍnanceiÍa a que se reJere a alínea 'c" do inciso XIV deste
arügo, coneqondofi ao poíoilo comqeendido entre as ilatas do
adirnplefieflto e a preuista para o pagamento, desde que não supefior a qui ze
dias.

Já no que respeita à minuta contrafual, incumbe ao paÍecerista pesquisar a

conformidade dos seguintes itens dos arb. 54 e, mormenb, 55, da Lei no 8.666/93, que

assim dispôe:

Art. 54. Os @ntratos administratiow de que trata esta Lei regulam-se @as
suas clúusulas e pebs preceitos de díreito público, oplicarulo-se-lhes,
supletbafiente, os princípios di teoria goal dos contratos e as ilispsições de

ilbeito prhtado.

§ 1e Os conffatos dettem estabelecer cofi clafem e precisão as condições pora
sua erccaçdo, exryessas em cláusulas que defnam u díreitos, obrigaç@s e

responsabilidades da partes, em conformfuladc am os trmos da licitação e da
pÍoposta a que se ainculam-

§ 2a Os conbatu deconentes de ilispmsa ou de inexisbilidaàe de licitação
dettem atender aos terrnos do ato que os autorizou e da respecüoa ploposta.

Art. 55. São chusulas necessáios enr todo @ntmto as que estabeleçam:

I - o objcto c *us elemeúos caructoísticos;

II - o re§me de execuçdo au a Íorfia ilc fornecimeato;

í.
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lll - o preço e as condições dc pagamento, os oit u, datn-base e periodicidade
do reajustameato de preços, os critfros de atualização monetária entre a data
do adimpbmento das obrigaçns e a do efetiT)o Wgamelto;

lV - os pratx fu início de etapas dc exccuçdo, de concluso, de entrega, ib
obsertação e ile recebimento definitioo, conforme o can;

V - o crédito Wlo qual conerá. a dzspesa, om a indicaçõo da claxíficação

futcíonal yogramótica e da caugoria econômicn;

W - as garantias oferecidas W0. üssegutar sua plena execugo, quando
exi§das;

VII - os direitos e as responsabilídndzs das pa eq as pnalidades cabíoeis e os
oalores das multas;

Wl - os casos dc resisdo;

lX - o recothecimcnto dos direitos dn Ailministracão, em cas de rescisão
administratraa yeoista no art. 77 desta 12í;

X - as condições de imrytafro, a data e a taxa de câmbit para corlzrersdo,
quando for o ca.n;

XI - a oinculaçfu ao eilital de licitação ou ao taÍno quc a dispnsou w a
fuexigiu, ao conoíte e à proposta do licitante aencedoÍ;

XII - a lesslaçdo aplichnl à exea4ío do cnfltrato e especialmefie (ns casos
omisss;

Xll - a obrigaçõo do contratailo de manter, durante toila q execltção do

conüato, efi @mpatibilidade com as obrigações por eb assumidas, todas as

coruli@s de habilit ção e qualifcação exigidas ru licitaçdo.

No que diz respeito a modaridade adotâda, o pregão consiste em modalidade
de licitação insütuída pela tei no 10.520 / 20a2, para a aqüsição de bens e servicos

comuns no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e MunicÍpios.

Nos termos do parágrafo único do arl 1o do referido diploma legal, sao

considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de espec.ificações
usuais no mercado.
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No presenh casq infere'se que a Adminishação pública visa promover cerüame

para contratação de empresa que detenha atiüdade compafivel e pertinen& com o

objeto do pregão elehônico, bem como atenda aos requisitos mínimos de classificação

das propostas exigidas pelo respectivo edital e comprove possuir os docurnentos de

habilitação requeridos pela vinculação do certame.

Importante consignar a respeito do hatamento diÍerenciado dispensado às

microempresag empresas de pequeno porE e microempreendedor indiüdual
constante na [,ei Complementar no 123/ 2006, constante no edital do certame:

Art. 47. Nas cofltratações Vúblicas ik adfiinisbafio diÍeta e indiretq,
autárquica e Juniltdanal, federal, estaàual e municipal, dnerá sn canrcdído
tratameüo dilerenciado e simprifcado para as microempresas e empresas dt
pcqueno portc objetioando a Tomoçio tlo descnooloimento econômico e social
no âmbito munícipar e regbnar, a ampliação da ficiência dos políticas pubricos
e o incethoo à inooaçdo tecnológica.

Com o o§etivo de dar efutividade ao artigo supracitado o legislador inseriu art.

48, in verbis:

Art. 48. 
.para o curnpritunto do dis4sto no art. 47 desta Lei Compbmentar,

a adminis tr afio pírblic a:

r - deoerá realizar qocesso ricitatóio destinado exclusitmmente à parüapação
ile miooemyesas e empÍesas de pequeto porte nos itens dt oniataçn caio
oabr scja de até Rg 80.000,N (oitenta mil rcais);

II - podeú, e.m rclação { froces*s licititórios desünados à aquisíçdo de
obras e smtiços, exisr dos ricitantes a subcuntÍatação de miooempresa ou
emyesa de pequeto porte;

lll - dmerá estabelecer, em certames pan aquisição de berc de rutureza
tliuisíoer, cota de até 25% (uinte e cinco pr cenio) do objeto par,. a contlat,.ção
de microempresas e empresa ile pequeno porte.

Quanto ao procedimento, a Lei n" IO.S2O/VZ dlspõe no seu arL 3" que:

" Art. 3" A fox prepaÍatffia do pregão obsmtmá o seguinte:

I - a 
.autoidadt ampetente justifcará a necrssidade dc anfiatação e defnirá

o objeto ilo certate, as exigências ile habititação, w oitérios dc'acritnçAo das

J.
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prorystas, as sanções poÍ iruílifiipleflEnto e as cláasuhs do contruto, inclusiüe
cofi fxaçdo tlos fazos paÍa Íomecimmto;

ll - a defniçno do objeto iltuerá ser gecisa, suficiente e clara, ztedadas
especifcações qw, pr excessioas, ineleoantes ou desnecessfuia, limitem a
competiçio;

III - dos autos do procedimento con€tarão a justifuüaa das defnições
reÍeidas no incin I dnE artigo e a indispnstíueis elemenkx técnicu sobre
os quais esthnram apoiados, bem como o otçfinct1to, claborudo pclo 619ão ou
entidade plomotola da licitaçdo, dos bens w smtiÇos a sercm licitadu; e

lV - a autoridaãe cofipetente designmá, dentrc os seroidotes do órgão ou
entiilarle pÍott otoru da licitaçdo, o yegwiro e respecüoa equipe de apoio, cuja
atibuição inclui, dentre outras, o receb;ntento ilas Wopostas e lances, a atálise
de sua aceitabiliihde e sua classif u@, bem amo ahabilitaçdo e a adjudicaçdo
do objeto do certame rc licitante oencedor.

§ 1, A equipe de ryoio deouá sÍ i tegrada em sua maioria por smidores
ocupafltes fu cargo efetioo ou emprego da administruçio, preferencialmette
peÍtetentes ao quadlo Wírnanente do 619ão ou enüdade ptomotoru do
eoento".

Assim, denota-se que o edital em refeÍência contempla todas as condicionantes

exigidas na [€i n" 10.520 / 0Z e da t€i n".8.666/93, dentre elas a justificativ4 o objeto

do certame, as exigências para habilitação, fixação dos critérios para aceitação das

propostas, anbcipação das cláusulas conhafuais, com necessária fixação do prazo de

fornecimento e as sanções para a hipótese de inadimplemento.

3. CONCLUSÃO

Deste modo, tendo em vista a oHiência aos disposiüvos legais vigentes, não

se observa ilegalidade ou irregularidade quanto ao procedimento tomado.

Face ao exposto, s.mj., emitese piuecer meramente opinativo pelo

pross€guimento do procedimento licitatório.

Este é o parecer.

A origem, com as cautelas legais para superíor apreciação.

).
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Oliveira de Fátima,27 de janeiro de 2.022.

MARCUS DOS SANTOS VIEIRA
oAB/ÍO7ffi
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